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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2025.12.19.01, 
QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICIPIO, POR 
INTERMÉDIO DO(A) FUNDO GERAL E A 
EMPRESA G. ALVES COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

fl MTJMTrtNfl TIP ANTONTNA nn NOR TP npecna iiiridirade direitn n interrin, iriceritn 

no CNN. sob o n° 07.594.500/0001-48, neste ato representada pelo Sr. Ordenador de despesas do 
FUNDO GERAL, FRANCISCO FAGNER DE SOUSA doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) G. ALVES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 58.608.904/0001-84, sediado(a) na Rua Renan Felinto de Carvalho Gonçalves, 
294 — Bairro Sao José, Juazeiro do Norte/CE, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada por Gessica Aives de Sousa, CPF 056.677.513-76, conforme atos constitutivos cia 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo n° 25.11.19.5B3-01 e em observância is 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Resolução n° 003/2023 de 20 de novembro de 2023, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 
2025.12.11.01-DL, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
PALCO, ILUMINAÇÃO, SOM, LED, GRID E GERADOR, PARA A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS FESTIVOS DE FINAL DE ANO NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
.1 .9. ()hi fatn 1g rrintratpe:In: 

'Seq. Descriplo Unid. Medida Quant Valor Unit. R$ Valor total 11$ 

112 ERADOR DE ENERGIA • POTÊNCIA: 180 KVA. DIÁRIA 2 4 .266,67 8 ,34 .533 

_DM A"CTAITTTIA AI - renrITE ,R. ! 27 .'2 

• DIMENSÕES: 8M X 6M. 

DIÁRIA 2 3.383.33 6.766.66 

. • 11411,f • 0., Z 8.1. v•r•o•nrcoirrio, • 1 ......•....•.- ...... , 

• 16 STROBOS ATÓMICOS 
• 4 BRUIS 
• 22 PAR LED 
• 6 CANHÕES COB 
• 4 RMALTAS 
• 2 MAQUINAS DE FUMA CA 
• MESA DE CONTROLE MA-

;Ante -, 1 /R3 ,11 in SA6 FA , 

• rAza.71, Dr. Lr.n. r5 • illIVIZIN.561.3: QM A .cm. 
nlitPT e 1 4.46,67 Q 012 let . ...,.. . 

5 PALCO PROFISSIONAL • DIMENSÕES: 12M X 6M 
• PISO EM PRATICAVEIS DE MADEIRA NAVAL 
• COBERTURA EM ESTRUTURA GRID Q30. 

DIÁRIA 2 4.466,67 8.933,34 

6 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL LR • 
16 LINES 

• 16 SUB WOOFERS 
• 9 AMPLIVICALKANC:f 1,UMNA 1 i Y t..0 CUM U MNI tAl A 

• ME POWER DE ENERGIA COM CABO DE 80 METROS 
• 2 MESAS DE SOM DE 48 CANAIS 
• SISTEMA DE MONITORES COMPLETO 
• TODO 0 CABEAMENTO DO SISTEMA INCLUSO 

DIÁRIA 2 8.883,33 17.766,66 

1 .3. S.7ic, at a;dwo a s• 6tv ;10..Ulatit cSta %An Ai at asZw, LLIUpLLIILLIc.ILI LLIV 

transcrição: 
1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação até 27 de fevereiro de 2026, prorrogável na forma dos 

artigos 106e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referencia, anexo 
a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
r /-1 -1.- .. Tdc- 1 c INA /NA / 

VC111.11 1AL/K111.1111.A.1111.1/11.11/01U t11., kJ/.• 1.•//1411.• 1.111110 1/41t1111.111.41imb i•dxia) 

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4°, da Lei n° 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas 
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
Ç 1 fl narramPrttet cPr4" PfPtilatici tin rtrq7ct rn4vir1r. AP at-A in (riP7) Aiq rnntarirte rirt rprPhirnpntr, 

r - 
da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seed() atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do indice iCiP-iviriCi-v" de correção monetiria. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
ri) n -nPrinfin rpc-npotiarew rip pvpm1par, nnrstratn• 
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e) o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.5. A Nr-_ rjer0 911 Fatura rielrer pr nhrigat9riFrnente FcompFnhaclF cl F ca:Itrryr9var;i9 do.

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar coin o Poder Público, bem corno 
ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
Weis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

Ppro,Qt¡nrin irregularitiarlp, n onntratantp rievRr4 arintar ac most-fir-lac 111.0 eCcAriac  rperican 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
órgão responsável pela inadimplencia. 
5.4.1i. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da 

nri;nrtpritn pet;niwir,, ern / 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serio reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M/FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seri(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Sao obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 
7.1.3. Nt-itificar Contratado, por cacrito, aobrc ou incorreçZcs vc.rifkadas 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As 
suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 
execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatõrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 
7.9. _4 Afirnini_ctraçan !Ian recpnnrigar4 pnr crIgiequipr pnniprnmicenc aceurn¡rine riPln Crtritratarin 

com terceiros, ainda que vinculados A. execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, dc seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.1.4. Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Q. I .g. r.çrrimr rarrywer, rpc,-,yrtp,ir nr. trvtal , partc, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante„ que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Quando nit) for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 
1) eprtifirleg crle rnrrtrrnvem a regnlaridarle rerante a P27endaFtidu19I P Mii,,iriruil rim rininfri!in 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inatiimpiencia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
nnrn"o rpspri.rac rip r—irgric preArictac 1egic1arOn (art. 116 da T Pi 14 . 1 101) , ennft-rme exigidn 

na legislação pertinente; 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender is 
rp, nind..,-Ae.F. 1-ina t c'ir•rtjra a lecriclarain de rerrArsria• 

8. arOrieM e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas meihores condições de segurança, higiene e discipiina. 
8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. I ./e 



GOVERHO MUNICIPAL 

)DONO

•• An Norte - CE 
ÇO 

Pay.  203 

PRFFETTI IRA MT TNICIPAI, DE ANTONTNA DO NORTE-CF 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei if 14.133, de 2021, o Contratado que: 
al der ralica A ineveriir;in r arrial de ertntratn:
b) der causa â. inexecução parcial do contrato que cause grave dano A. Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
j us ficado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
10.9. Cpran apliradac an rpsts-..nnc4mpl relac infrn apc ariminictrativac aritria dperritac ac cpgiiintpc 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nib se justificar a imposição de 
penaiidade mais grave (art. i 56, §4c, da Lei 3.3/11); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/21) 
iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
nnntratn nnr tiperiirrunrimpntn riininrimpntn irrpmilar rid = civac r.nnfnrrnp. r• r- r- -r-
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apiicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dif rensa sera 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
r...,ntrFt?:r e de rh.,,c1917on de inirinn,74(19.rie r?ro. luit2r cu cntUTM-Rr. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, sera() apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados onto procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas A* pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, A pessoa jurídica sucessora ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
rii onntrnle, AP fatn nu de djreitn, prim r rnirltre.tadn, nl-icer r2rinc, errt tryinc ne racne n 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
iói) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 04 131 
()IA! .onç _ 1-1;Nridgq7in, Prnmnçan, Cerirnninial eF,rentec Mniiiefpjn. FT FAAP1JTC1 TM 

DESPESAS: 33.90.39.00- Outros serv. de terceiro pessoa jurídica. 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
. Os casos omissos serão ciecididos peio CONTRATANTE., segundo as ciisposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 
14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. RPgictrnc Ty: rayat teri79.m alt.Prai; es rlr contratn pnriem cpr ri:.91i7arinc pnr cimplec

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

10. CLAUSULA DÉ,CirviA SEXTA. — FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Antonina do Norte/CE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Antonina do Norte/CE, 19 de dezembro de 2025 

CONTRATANTE: 

PREFEITU UNICIPAL DE 
• 1% , 11^.10•, 11111Cr • fl  fl  71.T dr1W1,T ,1, 

11.1•4 ILJP1•11, 4 /-1 1.111J IN  .11%. 1 Li 

CNPJ/MF sob o n° 07.594.500/0001-48 
Sr(a). FRANCISCO FAGNER DE SOUSA 

ORDENADOR DE DESPESAS 

TESTEMUNHAS: 

1. 44,(Clit-p2((
owok 14-A_ 

r -pr • 

Crr: )1 3 Sct) 

Prefeitur* de Antonina do Norte - CE 
r.'..o-,iFAàoe LocItaglio 

pag.  IDS 

CONTRATADA: 

G. ALVES COMERCIO E SERVIÇOS 
• 07 , T% • 
1, 1 131Pli. 

CNPJ/MF sob o n° 58.608.904/0001-84 
Gessica Alves de Sousa 

Representante - CPF/MF sob n° 
058.677.513-76 

Documento assinado digitalmente 

gmbr GESSICA ALVES Of SOUSA 
Data: 13/12/2025 13:57:27 0300 
Verifique ern https://validar.iti.govtir 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2025.12.02.02 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE. CONTRATADA: ALPHA PROJETOS E 

tINIlitINIFIAKIH LI L.M. IVItJUHLIOALA UH LIU I Ntr AU: UIJNtINIJA Ut LILI I AÇÃO N ZUL1 ..1.1..MUL-

DL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 

NORTE/CE. LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. VALOR GLOBAL: 
DE RS 93.115,20 (NOVENTA E TRES MIL, CENTO E QUINZE REAIS E VINTE CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 MESES. FORO: COMARCA DE ANTONINA DO NORTE- CEARA. DATA DA 

ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: BARTOLOMEU BATISTA NETO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E EMERSON PATRICK ALVES 

MARTINS, INSCRITO NO CPF N.  044.532.513-51 -TITULAR DA CONTRATADA. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
s94 snoinnni-aa 
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Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 

Código Identificador:57874D21 

C.C./MISS:1+0 PEitiviANENTE, 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2025.12.15.01 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2025.12.15.01 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE. 
CONTRATADA: R. S. ATACADO LTDA. MODALIDADE DA 
• T,T, 4 / 1 2 r's r‘vnrrirsTo O. fi r T ',TT A r •-. ro nn....c 1.1A, ns rs, 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
MANUTENÇÃO E INCENTIVO DA REDE DE PROTEÇÃO 
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. VALOR GLOBAL: DE R$ 17.830,87 
(DEZESSETE MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA 
C'ENT.A.17rIC). 1.11fIely/MA. : .A.Tt: 1 Tlr FE1.7"E'RVIRfl 

FORO: COMARCA DE ANTONINA DO NORTE- CEARA. DATA 
DA ASSINATURA: 15 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
FRANCISCO FAGNER DE SOUSA ORDENADOR DE DESPESAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ROSANA 
SIQUEIRA FEITOSA, INSCRITO NO CPF N.° 035.562.003-09 - 
TITULAR DA CONTRATADA. 

sow Pre)4irsuld:w mir 

Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código Identif1cador:E99CCI06 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2025.12.15.02 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2025.12.15.02 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE. 
CONTRATADA: R. S. ATACADO LTDA. MODALIDADE DA 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2025.12.02.02-DL. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MANUTENÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. LEI FEDERAL N° 
14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. VALOR 
GLOBAL: DE R$ 11.357.00 (ONZE MIL, TREZENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS). VIGÊNCIA: ATÉ 27 DE 
FEVEREIRO DE 2026. FORO: COMARCA DE ANTONINA DO 
NORTE- CEARA. DATA DA ASSINATURA: 15 DE DEZEMBRO 
DE 2025. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO FAGNER DE SOUSA 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
ASSISTENC1A SOCIAL E ROSANA SIQUEIRA FEITOSA, 
INSCRITO NO CPF N.° 035.562.003-09 - TITULAR DA 
CONTRATADA. 

Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código Identificador:ACDE273D 

COMISSÃO PLIMAINILN It DE LIC.I1Airio 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2025.12.19.01 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2025.12.19.01 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE. 
CONTRATADA: G. ALVES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
iviODA.LiDADE DA LiCiTAç . LiCiTAçÃO N-
2025.12.11.01-DL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO, SOM, LED, GRID E 
GERADOR, PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS 
DE FINAL DE ANO NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE. LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. VALOR GLOBAL: DE R$ 

/ CAA AA /TT 00V14 , T 4 T I AI / 1/TT T fl y /MA TTIOTTC TT IT A TT% 

VIGÊNCIA: ATÉ 27 DE FEVEREIRO DE 2026. FORO: 
COMARCA DE ANTONINA DO NORTE- CEARA. DATA DA 
ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
FRANCISCO FAGNER DE SOUSA ORDENADOR DE DESPESAS 

pNigri iliXAkfo34M-Mortillitt 
comissoo de liataçáo 

Pág.  2o 4 . 

ES DE SOUSA, INSCRITO 
DA CONTRATADA. 

Publicado por: 
Hen ue Augusto Vieiva tie Minos 
Cód go Ident111cador:D4C82895 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATOS DOS CONTRATOS 

EXTRATOS DOS CONTRATOS 

CONTRATO N° 2025.12.18.01 - FUNDO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. CONTRATO N° 2025.12.18.02 - FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE. CONTRATO N* 2025.12.18.03 - 
FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL -CONTRATO N° 
2025.12.18.04 - FUNDO GERAL. ORIUNDOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2025.10.28.01-PE-SRP, TENDO COMO 

C V rçAri II1A T mnirt pp_nprIcTA p.tp 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTOS ESCOLARES, CAMISAS PARA EVENTOS, 
FARDAMENTOS, LENÇÓIS E VESTES HOSPITALARES 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ANTON1NA DO NORTE/CE. REPRESENTADOS POR SEUS 
ORDENADORES DE DESPESAS A SR. BARTOLOMEU 
RATNTA 1FTA ORDFNIADOR DO FT INDO MT ITTICIP A T DA 

EDUCAÇÃO. O SR. CICERO LEADERSOM OLIVEIRA DA 
SILVA, ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO DA SAÚDE. 
0 SR. FRANCISCO FAGNER DE SOUSA, ORDENADOR DE 
DESPESAS DO FUNDO GERAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. VALOR EDUCAÇÃO: RS 214.577,00 
(DUZENTOS E QUATORZE MIL, QUINHENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS). VALOR FUNDO DA SAÚDE: RS 129.200.00 
(CENTO E VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS). 
VALOR DO FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL: RS 43.440,00 
(QUARENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA 
REAIS). VALOR FUNDO GERAL: RS 159.280,00 (CENTO E 
CINQUENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS), 
SIGNATÁRIO: DO OUTRO LADO A EMPRESA: I. M. A 
INDUSTRIA E COMERCIO DE FARDAMENTOS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ N° 03.018.480/0001-06, REPRESENTADO 
PELO SEU PROPRIETÁRIO A SR.' IRENE MARIA DE 
ALENCAR CPF N° 020.067.977-51. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 MESES. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código Identificador3A2B55E5 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

GABINETE DO PREFEITO 
vXTP 4-Tr*TCIPF".11 IP." TrPM" r'"NTP tT" 1 .

2025.10.15.01 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AO CONTRATO N° 
2025.10.15.01. PARTES: MUNICÍPIO DE ARATUBA/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E A EMPRESA: 
EDIÇÕES IPDB - GRÁFICA, EDITORA E SERVIÇOS LTDA. 

TFTD• ADITIVO DF ACRPcCTMO np DiTNTF F (-Two 

POR CENTO) DO TERMO CONTRATUAL .N° 2025.10.15.01, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO N* 021/2024-PEJSRP, 
REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DIDÁTICO E 
PARADIDATICO COMPLEMENTAR, VISANDO A 
QUALIDADE, EQUIDADE, IGUALDADE E MELHORIA DO 
PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM DOS ALUNOS 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ARATUBAJCE, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. FUNDAMENTO 
LEGAL: ART. 125, DA LEI N° 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. VIGÊNCIA DO ADITIVO: 19/12/2025 A 
31/12/2025. ASSINAM PELAS PARTES: CONTRATANTE, SRA. 
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